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PARECER DA COMISSÃO OE COJ.ISTLTUIÇÃO, JUSTIÇA E RE

PROJETO DE LEI NO 01712023.

AUTORIA: VEREADOR CARLOS ROBERTO TRISTÃO OC SOUZA

EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS TUORADORES E

PRODUTORES RURAIS DO DISTRITO DE IBICABA.

I - RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei no 01712023 de autoria do Vereador: Carlos Roberto Tristão de Souza,

que DECLARA DE UTILIDADE PUBL|CA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES

RURAIS DO DISTRITO DE IBICABA.

Gostaríamos de justificar que a base da nossa proposição é no sentido de Declarar de Utilidade

Pública a Associação dos [Vloradores e Produtores Rurais do Distrito de lbicaba, Município de Afonso

Cláudio, Estado do Espírito Santo. Trata-se de uma Associação Civil, sem fins econômicos, regendo-

se por estatuto proprio e pelas disposiçÕes legais aplicáveis, e com duração por tempo indeterminado.

Ademais a referida associação cujo escopo é o exercício de mútua colaboração entre os sócios,

visando à prestação, pela entidade, de quaisquer serviços que possam contribuir para o

desenvolvimento das atividades da agricultura familiar e para melhorar as condições de vida dos seus

integrantes.

A matéria foi protocolada em 29 de jwho de 2023, sob o Processo no 13212023 e lida no Pequeno

Expediente da Sessão Ordinária do dia 30 de junho de 2023. Apos o regimental despacho, visando à

necessidade de controle e fiscalização das matérias deste Poder, no corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, as ComissÕes de

Constituição, Justiça e Redação passa a analisar e emitir sobre o presente Projeto.

II - PARECER DO RELATOR
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lnicialmente, cumpre destacar que, pela descriçâo do projeto, constatamos que o mesmo trata de

matéria de competência legislativa, em conformidade com a legislaçáo pertinente.

Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se encontra

devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em conformidade com a

técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.

No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente por se adequar

às normas de regência, e aponta para a concretização da própria Constituição.

Por estas razões, na qualidade de Relator, recomendamos aos nobres pares desta Comissão, a

CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, JURIDICIDADE e BOA TECNICA LEGISLATIVA , ao Projeto

de Lei no 017/2023 de autoria do Vereador: os Roberto Tristão de Souza

LÁRIo LINHAUS
Relator

III - VOTO DO PRESIDENTE E DOS DEMAIS MEMBROS

O Presidente e demais membros da Comissão de Constituiçáo, Justiça e Redação acompanham na

íntegra o voto do llustre Relator.

ROMIL SILVA
residente
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VANILDO KAIIíPIM'

Membro lnterino
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No que se refere ao quórum para a votaÉo, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo 209 do Regimento

lnterno desta Casa Legislativa, devendo contar com a maioria simples dos votos para sua aprovaÉo.
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PAREGER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Afonso

cláudio/ES. a coMlssÃo oE coNsTlTulÇÃo, JUSTIÇA E REDAÇÃO, concluiu seu parecer, pela

CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, JURIDICIDADE e BOA TECNICA LEGISLATIVA ,ao
Projeto de Lei no 01712023 de autoria do Vereador: Carlos Roberto Tristiio de Souza

Sala de Reuniões "Dr. José Almerio Petronetto"

Afonso Cláudio/Es, 15 de agosto de 2023.

ROMILDO

Presidente

MPOREZ DA SILVA ILÁRIO LIN

Relator
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Membro lnterino
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